
Proc. Administrativo 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/08/2024 às 15:59:34

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 14.546/2024 - Contratação de Show " Fábio Júnior " referente a Contratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a
apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 14.546/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 21/08/2024 às 13:56:08

 

Boa tarde prezados colegas!

Venho através deste, enviar o D F D ( Documento de Formalização de Demandas ) para a possível contratação do
Show do Cantor Fábio Júnior" para o Natal Encantado 2024, data esta que é de referência municipal, regional e
Estadual para o nosso município de Cajati, ressaltando que o evento está previsto para o dia 21/12/2024, no Centro
de Eventos " Talvani Bernardo ".

Fico no aguardo para as demais tratativas.

At.te

_

                

                   Oldair Gomes de Oliveira 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Anexos:

DFD_FABIO_JUNIOR.pdf
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Página 1 de 1 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 40 / 2024 – SECULT 
 

TIPO DA DEMANDA: 
 
(        ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(      ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. 
XVI) 
(      ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(    ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. 
XVIII) 
(      ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(      ) Aquisição de material de consumo 
(     ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(      ) Locações 
(  X  ) Outro: Contratação de SHOW Artístico. 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

 
 Contratação de show artístico do cantor Fábio Júnior  para o dia 21 de dezembro  de 2024, 
por ocasião do   NATAL ENCANTADO na Cidade de Cajati / SP. 
 

 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
  A contratação tem caráter tradicional no Município devido o Natal Encantado, e Cajati 
simboliza  hoje a Cidade mais iluminada do Vale do Ribeira e de outras cidades da Região. 
A realização deste Evento  tem representatividade regional, sendo reconhecida por todo o 
Vale do Ribeira,  regiões e estado, atraindo pessoas de todas as cidades do Estado de São 
Paulo e outros municípios vizinhos. Em outras edições, o Natal Encanado  já contou com a 
presença de aproximadamente dez mil pessoas ou mais, e proporciona Cultura, lazer, 
entretenimento, diversão e memórias afetivas aos munícipes e  visitantes.  
 
 
 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 

 
Quantidade a ser contratada é de um 1 SHOW artístico. 
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Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

 
–   IV- VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

 
Valor estimado da contratação é de R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mil reais). 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A data pretendida para a contração do show é para o dia 20 / 10 / 2024, pois o show deverá 
ser realizado em 21 / 12 / 2024.  
 
  
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
O grau de prioridade é alto, tendo em vista o caráter tradicional do NATAL ENCANTADO na 
cidade e que a não realização pode ter efeito negativo e pesaroso ao registro histórico-cultural 
do Município. 
 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Secretaria de Cultura e Turismo 

Responsável pela demanda: Oldair Gomes de Oliveira. 

Secretaria demandante: Secretaria de Cultura e Turismo. 

Email: cultura@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854 1333 
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 Memorando 1- 14.546/2024

De: Sthephanie M. - SEADM

Para: SECULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  - A/C Oldair O.

Data: 21/08/2024 às 17:01:02

 

Prezada,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Entretanto, devido ao valor estimado e à natureza
do objeto, torna-se necessário elaborar um estudo técnico preliminar visando o interesse público e sua melhor
solução.

Gostaria de informar que esse estudo deve ser realizado de acordo com o § 1º do Art. 18 da lei de licitações,
contemplando, no mínimo, os elementos especificados nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do mesmo artigo. Caso não
inclua todos os elementos do § 1º , é fundamental apresentar as devidas justificativas, conforme estabelecido no § 2º.

Saliento que a Circular 4.716/2024 - Materiais de apoio elaboração ETP.pode ser extremamente útil durante o processo
de elaboração do estudo.

Solicito indicação de servidor(es) para compor a equipe de ETP.

Atenciosamente,

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo
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 Memorando 2- 14.546/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2024 às 09:29:45

 

Bom dia prezados! 

A indicação para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar ( E T P ) da contratação do cantor " Fábio Júnior na
modalidade por INEXIGIBILIDADE, por ocasião do NATAL ENCANTADO 2024 _ Cidade Iluminada   é a
Sra Oldair Gomes Gomes de Oliveira.

At.te

_

                

                   Oldair Gomes de Oliveira 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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Memorando 3- 14.546/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 09:13:52

Setores envolvidos:

SEADM, SECULT

Contratação de Show " Fábio Júnior "

 

Bom dia prezados!

Segue o  Estudo Técnico Preliminar ( E T P ) da contratação do cantor " Fábio Júnior na modalidade por
INEXIGIBILIDADE, por ocasião do NATAL ENCANTADO 2024 _ Cidade Iluminada para darem continuidade na
possível contratação do SHOW.

At.te

 

_

 

Oldair Gomes de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Anexos:
E_T_P_Fabio_JuniorPDF.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
-ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-
SPCEP11.950-000 

Fone:(13)3854-3013–Fax:(13)3854-1333 
e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP nº  / 2024 

 
Em conformidade como  Art.18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 
 
 
 
 
 

Contratação de show artístico musical para o Evento do Natal Encantado _ 
Cidade Iluminada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Cultura e Turismo 
(Unidade demandante / requisitante) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
-ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-
SPCEP11.950-000 

Fone:(13)3854-3013–Fax:(13)3854-1333 
e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

 

 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 

O Evento ARTÍSTICO musical para o Natal Encantado, tem 

características forte, para uma cidade considerada a mais iluminada do Vale do 

Ribeira , e será  realizado com apoio da prefeitura e através da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, sendo um evento tradicional no município para o mês de dezembro. 

Como forma de promover a cultura e o lazer para com  as tradições do 

povo  Cajatiense, o município apoia a anos a realização deste tipo de  evento. 

 
 
 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (Art.18, § 1º,inc.I): 
 

A realização do evento “ Natal Encantado _ Cidade Iluminada, tem 

representatividade regional, atraindo público de várias cidades da região e fora. Em 

outras edições, esse evento já contou com a presença de aproximadamente 10 mil 

pessoas ou mais, e proporciona momentos de descontração, cultura, lazer, 

entretenimento, diversão aos munícipes e visitantes. 

A contratação de show artístico  no município destaca-se pelo apelo popular desse 

gênero musical, sua capacidade de atrair um grande público, promover a cultura,  o 

entretenimento à população e impulsionar a economia com o aumento do Turismo  e 

do comércio durante o evento. Além disso, ressalta a diversidade cultural que o show 

deste estilo  proporciona à comunidade. 

Por fim, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado dever de promover 

a Cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, 

para a educação e no mínimo, para o lazer. Desta forma, a realização de eventos 

custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição 

municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de 

interesse público relevante. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
-ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-
SPCEP11.950-000 

Fone:(13)3854-3013–Fax:(13)3854-1333 
e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

 

 

3. DA  DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO 

DE  CONTRATAÇÕES  ANUAL  (Art.18,§1º,inc.II): 

Apesar de ainda não concluída  pelo Município de Cajati o Plano de 

Contratações Anual, contratações deste tipo (shows artísticos) vêm sendo anualmente 

realizada, dada a sua característica de tradição e reconhecimento local e regional. 

Porém, a Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024 prevê o valor de 

R$ 1.000.020,00 (um milhão e vinte mil reais) para a contratação de objetos desta 

natureza. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc.III): 

 
O  Município deverá dispor de: 

 
- um local adequado para realização do show e para o recebimento do público; 

A Secretaria de Cultura e Turismo (organizador do evento),fica 

responsável por: 

- fornecimento de energia elétrica (geradores):um gerador,um de no mínimo 180 KVA; 
 
- fornecimentode equipamento de som e iluminação; 

 
A contratada deverá: 

 
- realizar o show em data e horário determinados pelo Município: 21 de dezembro  de 

2024; 

- arcar com despesas relativas à hospedagem, deslocamento, alimentação da equipe 

técnica, abastecimento de camarim entre outras despesas descritas na Proposta 

Comercial no período de organização, execução, montagem e desmontagem dos 

instrumentos do artista no momeno do  evento; 

 

- Executar o objeto de forma satisfatória;  e, 
 
- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
-ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-
SPCEP11.950-000 

Fone:(13)3854-3013–Fax:(13)3854-1333 
e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

 

 

5. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art.18, § 1º ,inc. IV): 

 
A contratação deverá ser de um show artístico musical do cantor  “ Fábio Júnior ” a ser 

realizado na data de 21 de dezembro de 2024, na realização do Natal Encantado _ Cidade 

Iluminada 2024, no município de Cajati/SP. 

 
 

6. DO LEVANTAMENTO  DE MERCADO (Art.18,§1º,inc.V): 
 
 

Para realizar o levantamento de mercado, foram pesquisados outros shows artísticos  

promovidos por outros órgãos públicos, conforme segue: 

 
 

 Evento 
 

Artista    Nota                    

fiscal/Contrato 

 
Ano 

 
Valor 

 
cidade 

 

Aniversário 

da 

Cidade 

 

Fábio 

Júnior 

 
 
 

143 / 2024 

 
 
 
2024 

  

 R$300.000,00 

 
São 

Sebastião/ 
SP 

 
Aniversário 

da Cidade 

 
  Fábio     

Júnior 

 
    7647 / 2024 

 

    2024 

 
 R$ 285.000,00 

  
São Caetano 
do Sul/SP 

 
 Aniversário da 
cidade 

  
 Fábio 
Júnior 

  
    9560 / 2024 

  
    2024  

  
 R$ 310.000,00 

  
Ilha Bela / SP 

 
 
 
 
 
 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ( Art. 18, § 1º, inc. VI): 
 

Tendo em vista a proposta apresentada pela Empresa, o valor estimado da 

contratação será de R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mil reais), conforme documento 

recebido por e-mail em 20/08/2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
-ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-
SPCEP11.950-000 

Fone:(13)3854-3013–Fax:(13)3854-1333 
e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 

8. DA DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO (Art.  18, § 1º, inc. VII): 
 
O Show  deverá acontecer no Centro de Eventos “Talvani Bernardo “. Sendo ainda uma 

forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de 

outros municípios, as edições anteriores de Show musical foram possíveis  contar com 

grandes públicos., haja visto os cantores Jota Quest, Mayara & Maraisa, entre outros. 

Este evento conta com um show musical para animar a população. Não diferente de 

outros anos, optou-se pela contratação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR “ que possue 

experiência nesse tipo de shows em grande estilo, com amplo repertório para agradar 

os mais variados gostos musicais. Este  é o gênero musical apropriado para o Evento 

Natalino e familiar. Para isso, realizou-se uma pesquisa de mercado e com alguns 

promotores de eventos a indicação de alguns artistas que se enquadrassem nas 

características e que atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada, escolheu-se 

o cantor  “ Fábio Júnior “ , a qual se justifica pela qualidade técnica e artística e pela 

experiência na execução desse estilo de show musical . 

 
 
 

9. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO ( Art. 18, § 1º,inc. VIII): 

 
 

Não se aplica o parcelamento da solução a ser contratada, pois 

considerando que se trata de um único item contratação de show musical  para o 

evento do  “ Natal Encantado _ Cidade Iluminada “ Município de Cajati ”,o 

parcelamento não apresenta nenhuma 
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Vantagem  técnica  ou econômica, pelo contrário: causaria prejuízos tanto à equipe técnica e 
ao artista envolvido quanto ao público que pretende prestigiar o show. 
 
 
 

10. DO DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º,inc.IX): 

 
 

O Município pretende, com a contratação de show artístico musical “ Fábio 

Júnior “  para abrilhantar o mês de dezembro durante Natal Encantado _ Cidade Iluminada, 

e ainda proporcionar cultura e lazer para o público ( população de Cajati e visitantes), 

fomentar o turismo e o desenvolvimento econômico ainda, cumprimento às legislações já 

mencionadas neste estudo. 

Cultura: a apreciação de shows artísticos tem uma histórica rica no cenário 

artístico brasileiro. Contratar um show  nesse  gênero pode ser uma maneira de celebrar e 

promover essa tradição cultural, conectando o público com suas origens e identidade 

cultural. 

Lazer:Investir em atividades de lazer, entretenimento e diversão é 

fundamental para promover o equilíbrio das relações humanas e contribuir para a saúde 

das pessoas. 

 
 
 

11. DAS PROVIDÊNCIAS A  SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art.18, § 1º, inc.X): 

 
O município tomará todas as medidas e providências para a celebração do 

Contrato, inclusive nas orientações dos servidores e na fiscalização contratual, bem como 

toda organização de limpeza, divulgação, espaço físico limpo e organizado entre outros. 

Além disso, serão realizadas campanhas de comunicação para divulgação do 

show, por meio das redes sociais, banners e no site oficial do Município. 
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12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, 

§1º,inc.XI): 

 
Verifica-se a necessidade de, para a realização adequada do show 

artístico o Município também disponha de equipagem de sonorização, iluminação, palco, 

tendas e pessoal que proporcione a segurança do público.  

Estas necessidades poderão ser supridas por processos 

licitatórios/contratações que estejam em vigência. 

 
 
 
 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS  MITIGADORAS  ( Art.18, § 1º, inc. XII): 

 
 

Para que não haja alegações de poluição sonora pelos arredores da 

realização do show, a produção e o Município (no limite de suas obrigações para a 

realização do show) deverão se atentar à legislação municipal que trata do tema e 

utilizar-se de equipamentos de som de qualidade, não prejudicando o sossego e a 

saúde da população não participante do evento. 

 
 
 
 
 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art.18,§1º,inc. XIII): 

 
 

Os estudos técnicos  preliminares evidenciaram que a contratação da 

solução descrita no item VIII, ou seja, da contratação de empresa para prestação de 

serviços para a Prefeitura do Município de Cajati mostra-se possível técnica e 

fundamentalmente necessária, pois visa atrair um número considerável de público 

para o evento citado e ainda por inexigibilidade, para a realização do Show  do cantor 

“Fábio Júnior “ no dia 21 de dezembro de 2024 e
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 durante a realização do evento “ Natal Encantado  2024 _ Cidade Iluminada, em 

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Cultura eTurismo de Cajati / SP. 

Diante do exposto, declara-se se viável a contratação pretendida. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Oldair Gomes de Oliveira 
Secretária de Cultura Turismo 
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Memorando 4- 14.546/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SECULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  - A/C Oldair O.

Data: 27/08/2024 às 11:04:43

Setores envolvidos:

SEADM, SECULT

Contratação de Show " Fábio Júnior "

 

Caríssima Oldair Gomes de Oliveira - SECULT, 

Em análise do ETP, verificamos que contém todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Esta
análise não verifica o mérito (o conteúdo) do documento, que é de responsabilidade de seu subscritor. 

Porém, por ter sido apresentado o ETP, pode-se concluir que a unidade realizou a fase de planejamento. 

Por gentileza, encaminhar o Termo de Referência para o Departamento de Suprimentos. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 5- 14.546/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/08/2024 às 10:34:48

Setores (CC):

SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SECULT

Contratação de Show " Fábio Júnior "

 

 Bom dia  prezados !

Segue o Termo de Referência  (  T R  ) para a possível contratação do cantor " Fábio Júnior na modalidade por
INEXIGIBILIDADE, por ocasião do NATAL ENCANTADO 2024 _ Cidade Iluminada para darem continuidade nas
tratativas necessária.

Evento este que acontecerá no dia 21/ 12/ 2024.

_

                  

                       Oldair Gomes de Oliveira  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Anexos:
TR_FABIO_JUNIORPDF.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  Definição do OBJETO, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de 
produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO 
JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de 
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão 
e organização da Secretaria Municipal de Cultura e turismo. 
1.2 Pretende – se a contratação do show musical com a atração do cantor 

“FÁBIO JÚNIOR ”, para apresentação no dia 21 / 12 / 2024, durando no mínimo 
01h30min de show, na Cidade de Cajati / São Paulo, no Centro de Eventos “ 
Talvani Bernardo”. 

1.3 Todos os materiais necessários do cantor e elementos visuais de palco à 
apresentação do show musical deverão estar previsto quando desta contratação, 
uma vez que se trata da contratação para apresentação de Show musical 
completo, composto de todo aparelhamento sonoro. 

 
2. Fundamentação da CONTRATAÇÃO. 

 
      2.1 A contratação tem caráter tradicional no Município devido à comemoração 
alusivo ao Natal Encantado _ Cidade Iluminada que já é esperado por um grande 
espetáculo por parte dos moradores Cajatienses e visitantes ao nosso município de 
Cajati / SP. 

A realização de um Show dessa natureza tem representatividade regional, sendo 
reconhecido por todo o Vale do Ribeira, atraindo pessoas de todas as cidades do 
Estado de São Paulo e outros vizinhos. Em outras edições, as comemorações 
Natalinas já contaram  com a presença de aproximadamente dez mil pessoas ou 
mais, e proporciona Cultura, lazer, entretenimento, diversão e memórias afetivas 
aos munícipes visitantes. 

A contratação de um show musical no município, destaca pelo apelo popular desse 
gênero musical, sua capacidade de atrair um grande público, promover a Cultura 
local e entretenimento à população e impulsionar a economia com o aumento do 
Turismo e do comércio durante o evento. Além disso, ressalta a diversidade cultural 
que o show proporciona à todos os Cajatienses e visitantes e aos simpatizantes. 

O show musical, por sua vez, tem fortes raízes na Cultura popular brasileira e uma 
história rica. Contratar um show deste gênero pode ser uma maneira de  

celebrar e promover essa tradição cultural, conectando o público com suas origens 
e identidade cultural. 
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Portanto, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover 
a Cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade 
nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. Desta forma, a realização de 
eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses 
de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades 
turísticas ou de interesse público relevante. 

2.2. JUSTIFICATIVAS DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO. 

2.3 O objeto trata-se de contratação direta, em razão de inviabilidade de 
competição, uma vez que objetiva a contratação de profissional (ais) do setor 
artístico, através de empresário exclusivo, consagrado pela opinião pública. 
Conforme previsão legal do art. 74, II, da Lei Federal nº 14 133/21. 

 

3. Descrição da SOLUÇÃO como um todo. 
a-) O cantor  é  reconhecido pelo Público local, regional , estadual e até fora do 
Brasil , como irá exemplificar na sua notoriedade. 

A escolha deste cantor, sob análise, decorre da sua consagração e 
reconhecimento perante opinião pública local e em geral. Aqui, não se pode deixar 
de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical no âmbito 
nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, 
sobretudo do gosto popular brasileiro. 

Assim, a contratação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR ” é bastante e muito conhecido 
por todos e reconhecido também  por sua capacidade em animar a população local 
e  visitantes, é conhecido como um gênero variado entre Pop, Rock e MPB , 
possuindo larga experiência na condução de Shows artísticos para grandes 
platéias, sobretudo em Eventos populares, agradando  todo o público. 

A música “ Pai”, interpretada pelo cantor brasileiro “ Fábio Júnior “, é uma 
emocionante homenagem à figura paterna  e à complexidade das relações 
familiares. 

O cantor é referência pelo repertório composto de músicas, que agradam todo o 
tipo de público, sendo composta por músicos de excelente qualidade técnica. 

A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecido pelo 
mercado de trabalho, já foi testado e aprovada em outros eventos festivos de 
muitos outros municípios e vários outros estados em diversas festividades. 
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b-) Diretamente ou empresário exclusivo: 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente 
com o artista ou com o empresário exclusivo. 

A EMPRESA Razão Social “ Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ( 
EIRELI )  apresenta-se como Empresa exclusiva de denominação Social – G.B. 
Produções Artísticas EIRELI para tratar de formalização do Contrato, atendendo a 
exigência legal, conforme Declaração apresentada junto com a documentação de 
habilitação. 
 

4. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

 
O valor total da contratação está orçado em R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mil 
reais )  incluindo  as despesas com equipamentos sonoros e efeitos visuais do 
cantor), transporte, alimentação e hospedagem. 
Considerando os eventos anteriores realizados em nosso município e as 
referências de preço para os serviços dessa natureza, aferimos que o valor 
demonstra – se condizente com o praticado no mercado e com os preços 
praticados  em outros eventos desse porte, conforme também apresentado, 
comprovantes pela Empresa. 
Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da 
Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e 
preço extremamente vantajosos, considerando a qualidade do cantor  e estar 
inclusas todas as despesas já mencionadas. 
O pagamento deverá ser realizado de acordo com o contrato e condições dispostas 
neste Termo de Referência. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 Canto “Fábio 

Júnior” 
repertório 
conhecido 
por várias 
gerações e 
tocadas nas 
TV e rádios 
de todo 
Brasil. 

Apresentação 01 R$ 310.000,00 R$ 310.000,00 

  Valor global                                              R$ 310.000,00 
  

5. EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 

5.1.     A execução do objeto obedecerá ao seguinte: 

5.1.1   Os serviços serão requisitados  de acordo com a programação de execução 
definida pela Secretaria de Cultura e Turismo, através de ordem de Formulação de 
demandas, Estudo Técnico Preliminar e Plano de contratação anual, assinado por 
responsável devidamente designado. 

5.1.2. O local será previamente designado pela Unidade Requisitante à 
CONTRATATADA, com a antecedência necessária à montagem da estrutura e a 
organização e execução dos demais serviços com antecedência de no mínimo de 
72 horas, através da emissão de ordem de serviço.  

5.1.3. O prazo de execução será estabelecido pela Unidade Requisitante, em 
observância à programação e calendário do evento, disponibilizada à 
CONTRATADA com a antecedência necessária de forma a permitir o atendimento 
dos prazos previstos. 

5.1.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos valores referentes ao 
transporte do material até o local, mão de obra de montagem e desmontagem dos 
materiais de equipamentos do cantor. 

5.1.5. O show será realizado no dia 21/12/24 no Centro de Evento “Talvani 

Bernardo” no período noturno ( 22h30 ) na cidade de Cajati/SP. 

5.2. PRAZO CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e  
vinte ) dias, a contar de sua assinatura , podendo ser prorrogado na forma da Lei, 
por acordo e conveniência entre as partes. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 C
U

N
H

A
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
A

C
2-

D
54

9-
3F

F
B

-C
66

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
A

C
2-

D
54

9-
3F

F
B

-C
66

2

1Doc:  Memorando 5- 14.546/2024        24/190



 

 
 

Página 5 de 7 
Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 
Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
 6.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor 
devidamente designado pela Unidade Requisitante, ao qual competirá velar pela 
perfeita execução do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de 
Referência e na proposta da CONTRATADA. 

6.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por 
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 
apontadas. 

6.3. A fiscalização de que se trata está cláusula, não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções 
ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições 
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil. 

6.4. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no topo em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA. 

6.5. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, 
ART’S, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça 
necessário. 

7. CRITÉRIOS DE  MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

7.1. A CONTRATADA OBRIGA – SE A: 

a) Dar plena e eficaz execução aos serviços. 

b) Responsabilizar – se pela instalação, manutenção e desinstalação de toda a 
estrutura, equipamentos e materiais utilizados da dupla. 

c) Arcar com as despesas relativas á hospedagem, deslocamento e 
alimentação da equipe técnica no período de organização, execução, 
montagem e desmontagem do evento. 

d) Fornecer os equipamentos do cantor em relação à execução do projeto. 

e) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente da 
Prefeitura Municipal, que terá em vista impor rigorosa execução do ajuste. 

f) Executar os serviços segundo as especificações e determinações da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

g) Dar à administração ciência de qualquer fato que interfira na execução 
normal do serviço, sugerindo as medidas de correção. 
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h) Garantir que a execução dos serviços será prestada mediante 
acompanhamento de profissional habilitado e de acordo com as normas de 
segurança das entidades correlatas (Bombeiros e Meio Ambiente). 

7.2 A CONTRATANTE OBRIGA – SE À: 

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

b) Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços, fixando – lhe, quando não pactuada, prazo para corrigi-
la; 

c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo acordado, após a entrega 
da nota fiscal / fatura no setor competente; 

e) Providenciar liberação do local para montagem e desmontagem das 
estruturas de som, iluminação e efeitos visuais da dupla. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
  8.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento 
da despesa, no prazo de até 10 (dez) dias contados do adimplemento da 
obrigação. 

8.2. Para efeito de cada pagamento, a nota/ fatura deverá estar acompanhadas 
das certidões de INSS E FGTS. 

8.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI reserva – se o direito de recusar 
o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem 
sido feitas em perfeitas condições de desempenho ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

8.4. A PREFEITURA DE CAJATI poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Contrato, nos 
termos da Lei. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
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9. Estimativa do  Valor da CONTRATAÇÃO. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 Canto “Fábio 

Júnior” 
repertório 
conhecido 
por várias 
gerações e 
tocadas nas 
TV e rádios 
de todo 
Brasil. 

Apresentação 01 R$ 310.000,00 R$ 310.000,00 

  Valor global                                              R$ 310.000,00 
 

10. Adequação ORÇAMENTÁRIA. 
 

10.1. A despesa para a contratação deste objeto à conta das dotações 
orçamentárias designadas no Processo Administrativo específico, de acordo com o 
valor da contratação, segue para ser definido pela Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

 

11. CONCLUSÃO. 
        11.1. Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a 
contratação pretendida por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termo do Art. 
74, inciso II, da Lei Federal nº 14 133/21, submetemos esses esclarecimentos à 
autoridade superior para análise e deliberação. 

 

 

CAJATI, 29 DE JULHO DE 2024. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Memorando 6- 14.546/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/08/2024 às 10:47:50

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SECULT

Contratação de Show " Fábio Júnior "

 

 Bom dia !

Segue , após a Termo de Referência  ( TR ) os demais  documentos necessários para  a possível contratação
do  show  do cantor " Fábio Júnior"  na modalidade por INEXIGIBILIDADE, por ocasião do NATAL ENCANTADO
2024 _ Cidade Iluminada para darem continuidade nas tratativas necessária. 

At.te 

_

                  

                       Oldair Gomes de Oliveira  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Anexos:
Alteracao_Contrato_Social_GB_2_8.pdf
CARTAO_CNPJ6.pdf
CertidaoNegativa_Municipal.pdf
CERTIDAO_DE_FALENCIA_E_CONCORDATA9.pdf
CERTIDAO_FGTS10.pdf
Certidao_INSS12.pdf
CERTIDAO_NEGATIVA_DEBITOS_ESTADUAL.pdf
CERTIDAO_NEGATIVA_DEBITOS_TRABALHISTA.pdf
CERTIDAO_SIMPLIFICADA_JUNTA_COMERCIAL_10.pdf
comprovante_de_endereco.jpg
Contrato_Social_GBpdf_1_13.pdf
DECLARACAO_DE_EXCLUSIVIDADE_ASSINADO12.pdf
DECLARACAO_docx5.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_ARTISTA2.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_REPRESENTANTE1.pdf
NF_FABIO_JR_CUBATAO_1_.pdf
NF_GB_FABIO_JR_ESPACO_UNIMED4.pdf
NF_GB_ILHABELA.pdf
Notoriedade___RELEVANCIA_DO_ARTISTA.docx
PROPOSTA_COMERCIAL_FABIO_JR.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.300.796/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-01 - Produção teatral (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada *)
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO
17

COMPLEMENTO
APT 91

 
CEP
05.705-170

BAIRRO/DISTRITO
PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
OCTS@LIVE.COM

TELEFONE
(11) 4701-6422/ (11) 4787-3346

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 às 13:50:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/08/2024, 13:50 about:blank

about:blank 1/1
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0421445 - 2024

CCM 6.233.709-2- Inicio atv :09/04/2019 (R DR CHIBATA MIYAKOSHI, 17 - CEP: 05705-170 )

33.300.796/

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/04/2024

12/10/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 5E19AE40

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:48:55 horas do dia 26/08/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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 26/08/2024  0078992469 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4204773  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 25/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 GB   PRODUÇÕES   ARTISTICAS   LTDA  ,   CNPJ:   33.300.796/0001-57,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de agosto de 2024. 

                0078992469 
 PEDIDO N°:  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.300.796/0001-57
Razão

Social: G B PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

Endereço: R TABAPUA 474 SALA 107 E 108 / ITAIM BIBI / SAO PAULO / SP / 04533-
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2024 a 09/09/2024

Certificação Número: 2024081104095353260738

Informação obtida em 26/08/2024 13:41:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/08/2024, 13:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 33.300.796/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:07 do dia 23/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2025.
Código de controle da certidão: 7BD8.C055.5F94.5867
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 33.300.796/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080966028-64

26/08/2024 13:46:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.300.796/0001-57

Certidão nº: 58466188/2024

Expedição: 26/08/2024, às 13:43:26

Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.300.796/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA

NIRE 

35630324769

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

09/04/2019

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/03/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

33.300.796/0001-57

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO 

17

COMPLEMENTO 

APTO 91

BAIRRO 

PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05705-170

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

110.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

PRODUÇÃO TEATRAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

SANDRO ESCOVEDO HORTA

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO 

17

COMPLEMENTO 

APTO 91

BAIRRO 

PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05705-170

RG 

60355304

CPF 

317.653.272-53

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

110.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

14/04/2023

NÚMERO 

146.620/23-9

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., DATADA DE: 06/04/2023.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, ALUGUEL DE

IMÓVEIS PRÓPRIOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO

IMOBILIÁRIOS, PRODUÇÃO TEATRAL., DATADA DE: 06/04/2023.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA ADEQUACAO CONSOANTE COM A DETERMINACAO

DA LEI 14.195 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, EM SEU ARTIGO 41, COM A TRANSFORMACAO DE OFICIO DA EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, RESOLVE O SOCIO PELA

TRANSCRICAO PARA ADEQUACAO DO CONTRATO SOCIAL COM AS CLAUSULAS E CONDICOES DE SEU TIPO JURIDICO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630324769

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/08/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 245801651, segunda-feira, 26 de agosto de 2024 às

14:52:33.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (M.E.)

NIRE 

35630324769

CNPJ 

33.300.796/0001-57

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35630324769

DATA DO ARQUIVAMENTO 

09/04/2019

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/04/2019

HORA DE EXPEDIÇÃO 

11:19:01

CÓDIGO DE CONTROLE 

115473522

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

 

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/04/2019 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

 

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

 

Certidão de Inteiro Teor - Empresário ou EIRELI emitida para ROQUE AUGUSTO SIMONELLI : 07332219808.

Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de

São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 115473522, quarta-feira, 10 de abril de 2019 às 11:19:01.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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28/03/2019 	Página 1 dei 

JUdÉS-P^ - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

MiniSterio do DeaériVolVirtientó; IndúStrie'e Corhéitio'Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
departementO de Registro Émpresariare Inovação - Qi2—Er 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

ADASTRAIS 

ATO(S) 

Constituição Normal 

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI 

CNPJ DA SEDE 

Empresa sem CNPJ 

LOGRADOURO 

Rua TABAPUA 

NÚMERO 

474 

COMPLEMENTO 

SALA 10/E 108 

BAIRRO/DISTRITO 

ITAIM BIBI 

CEP 

04533001 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SÃO PAULO 

E-MAIL 

OCTS@LIVE.COM  

TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

NIRE DA SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO 

NOME: SANDRO SCOVEDO 

, 
ASSINATURA: 	VÀJ -4.1 

ASSINA TE EQUERIMENTO CAPA 

H 	R A - (Administrador/Titular) 
DATA ASSINATURA: 	28 de Março de 2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	R$ 145,91 

DARP 	R$ 21,00 

- 	._.-- 
DECLARO, SOB AS PENAS LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PR 	 . 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

i  DOCUMENTOS NÃO RETIRAI 	 .i OS 	fITIrk/NfaIDADE  SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5°, DECRETO 1.800/96 

CARIMBO PROTOCOLO 

Capado Requerimento 

Protocolo 

111111111111111111111111iiii6ifirrill 

OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.00 - AeSp 
tr ,.t.l1.0 

8 	ABR. 2019 

SEQ. DOC 

1 

2 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

G.B. PRODUÇÕES ARTISTICAS - EIRELI 

SANDRO ESCOVEDO HORTA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbrasileiro, engenheiro e empresário, nascido em 
16/01/1969, no município de Santo André, Estado de São Paulo, casado em regime de 
separação total de bens, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Rua Nagel, 33, Torre 1 Ap 121, Vila Leopoldina, CEP 05315-030, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 6.035.530-4/SSP-PR emitida em O 8/0 3/2 O 1 8 e do CPF 
n° 317.653.272-53, resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA  

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual girará sob o nome empresarial: 

G.B. PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA  

O Titular SANDRO ESCOVEDO HORTA declara não possuir nenhuma outra empresa na 

modalidade EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA  

O capital social é de R$. 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado, neste ato, 

em moeda corrente nacional pelo titular. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 

CLAUSULA QUARTA  

A empresa terá sede na Rua Tabapuã, 474 — Salas 107 e 108 — Itaim Bibi, São Paulo, 

São Paulo, CEP 04533-001. 

CLAUSULA QUINTA  

A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 

• Serviços de Organização e Promoção de Feiras, Congressos, Exposições 

Festas; 

• Produção Musical; 

• Produção de Espetáculos de Dança; 

• Atividades de Produção e Cinematográfica de Vídeo e de Programas de 

Televisão Não Específicos; 

• Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música; 

• Aluguel de Palcos, Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário, exceto 

Andaimes. 

- 1 - 
Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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CLAUSULA SEXTA  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O início das atividades será a partir de 1 de março de 2019, considerando seu prazo de 

duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA  

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 

perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA  

A Administração da empresa caberá a SANDRO ESCOVEDO HORTA, com poderes e 

atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, 
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em 
geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome 

empresarial. 

CLAUSULA NONA  

O Administrador poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os interesses da 

empresa e as limitações da Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA  

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a 
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

Elege o Foro da Comarca de São Paulo — Capital, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 

documento. 

- 2 - 
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DANIE L DOS  R E IS  PIR E S  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 R OQUE  AlrGUS TO S IMONE LLI 

R G. 18.114.145 S S P-S P 
	

R G 7.482.066-5 S S P-S P 

E  por estar, assim, justo e contratado, assina o presente em 04(quatro) vias de igual teor 
e forma, na presenç a das testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais. 

S ão Paulo, 1 de març o de 2019. 

S AN DR O E S COVE Da HOR TA 

Testemunhas: 

- 3 - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJUCE SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Junta Comercial do 

atado de São Pauto 

DECLARAÇÃO 

Eu, SANDRO ESCOVEDO HORTA, portador do Documento de Identificação n° 6035530-4, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas — CPF sob n° 317.653.272-53, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado na Rua 

TABAPUA, 474, SALA 107 E 108, Bairro: ITAIM BIBI, São Paulo, SP, CEP: 04533-001, NÃO PODERÁ 

EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e 

funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, 

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual 

n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo 

sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo 

de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 

Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-

lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao 
registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da 

respectiva certificação digital. 

SANDRO ESCOV DO HORTA A 
6035530-4 

ministrador/Titular) 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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Protocolo 

90006478351 

11 1111111 1111 

SEQ. DOC 

2 

2 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Capa do Requerimento 

DADOS CADASTRAIS 
ATO(S) 

Enquadramento de Microempresa - ME 

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI - ME 
CNPJ DA SEDE 

Empresa sem CNPJ 

LOGRADOURO 

Rua TABAPUA 
NÚMERO 

474 
COMPLEMENTO 

SALA 107E 108 
BAIRRO/DISTRITO 

ITAIM BIBI 
CEP 

04533001 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SÃO PAULO 
E-MAIL TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 
NIRE DA SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIG 	TÁRIO ASSINAN 

NOME: SANDRO SCOV 	O 

, 
ASSINATURA: 	 \ 

E EQUERIMENTO CAPA 

R A - (Administrador/Titular) 
DATA ASSINATURA: 	28 de Março de 2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	- Isento 

DARF 	- Isento 

DECLARO, SOB AS PENAS LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES: ',Ei.- ----' . /.. --ai,. 
j 

ER .:U":;/: - ACSe 
r a. ti 1.0 

- 	8 	-A8R. 2019 	* 

DOCUMENTOS NÃO RETIRAD EMITC40.1-149)0c4411 	DE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5°, DECRETO 1.800/96 

28/03/2019 	Página 1 dei 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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DATA 

28/03/2019 

LOCALIDADE  

S ão Paulo - S P 

DE CLAR AÇ Ã O DE  E NQUADR AME NTO - ME  

NOME  E MPR E S AR IAL 

G.B. PR ODUCOE S  AR TIS TICAS  - E IR E LI - ME  
NIR E  

DE CLAR AÇ Ã O 

limo.. S r. Presidente da J unta Comercial Do E stado de S ão Paulo, 

A S ociedade G.B. PR ODUCOE S  AR TIS TICAS  E IR E LI - ME , estabelecida na R UA TABAPUA, 474, S ALA 
107 E  108, BAIR R O: ITAIM BIBI, S Ã O PAULO, S P, CE P: 04533-001, requer a Vossa S enhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiç ão de 
MICR OE MPR E S A, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14/12/2006.  

NOME  E  AS S INATUR A DO E MPR E S ÁR IO/S Ó CIOS /DIR E TOR E S /ADMINIS TR ADOR E S  QU R E PR E S E NTANTE  LE GAL 

NOME  

S ANDR O E S CO VE DO HOR TA - (Administrador / Titular) 

Para uso exclusivo da J unta Comercial: 

DE FE R IDO E TIQUE TA DE  R E GIS TR O 

J UCE S P - J unta Comercial do E stado de S ão Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio E xterior 
S ecretaria de Comércio e S erviç os 
Departamento de R egistro E mpresarial e inovaç ão - DR E 1 
S ecretaria de Desenvolvimento E conômico 

DE CLAR O, S OB AS  PE NAS  DA LE I, QUE  AS  INFOR MAÇ Õ E S  CONS TANTE S  DO R E QUE R IME NTO/PR OCE S S O S Ã O E XPR E S S Ã O DA VE R DADE . 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
190006478351 da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Rosana Tieghi

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Rosana Tieghi, CPF: 11392407818

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Rosana Tieghi e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 190006478351 de registro de abertura ,
enquadramento e procuração da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador ELMO CAETANO DE
MELLO FILHO.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

ELMO CAETANO DE MELLO FILHO, CPF: 07095230846

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por ELMO CAETANO DE MELLO FILHO e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI, e
protocolado sob o número 190006478351 em 09/04/2019, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE
da matriz 35630324769.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI,
de NIRE 35630324769 e protocolado sob o número 190006478351 em 09/04/2019, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o n. 0944290190.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 

 

 Eu, Fabio Correa Ayrosa Galvão, em artes “Fabio Jr” (cantor , compositor e ator), 
portador da Cédula de Identidade nº 6.334.894 , inscrito no CPF sob nº 804.836.588-
04, declaro para todos os fins de direitos e obrigações, afirma a quem possa 
interessar que a empresa GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.300.796/0001-57 Inscrição Municipal, n° 6.233.709-2 localizada na Rua Dr Chibata 
Miyakoshi,17 Ap 91, Paraiso do Morumbi - SP, CEP: 05705-170, representada por 
Sandro Escovedo Horta, portador da Cédula de Identidade n.º 6.035.530-4/SSP-PR , 
inscrito no CPF sob nº 317.653.272-53, é a ÚNICA E EXCLUSIVA representante, 
podendo o representante aqui constituído apresentar propostas, requerer, assinar 
contratos, e outros instrumentos jurídicos, receber valores financeiros referentes a 
cachês artísticos e emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimentos dos 
tributos previstos na legislação vigente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024  

 

 

__________________________________    

 Fabio Correa Ayrosa Galvão 

 

 

__________________________________      

GB Produções Artísticas LTDA 

Sandro Escovedo Horta  

CPF 317.653.272-53 
 

DocuSign Envelope ID: 67CC09A0-D0DB-4AD9-A07C-3DB14A843A18
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
Declaro  para os devidos fins, sob pena da lei, em especial para 
preenchimentos dos requisitos previsto na lei 8.666/93 bem como a nova 
lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, que a empresa GB 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, devidamente inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o C.N.P.J de n.º 33.300.796/0001-57 e I.M.: n.º 6.233.709-2 
neste ato representada por seu administrador SANDRO ESCOVEDO 
HORTA, brasileiro, engenheiro e empresário, inscrito no CPF n.º: 
317.653.272-53, com RG n.º 6.035.530-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Dr Chibata Miyakoshi,17 Ap 91, Paraiso do Morumbi - SP, CEP: 
05705-170 é representante do Artista Fabio Corrêa Ayrosa Galvão, em 
artes FÁBIO JR. e dessa forma possui exclusividade na representação e 
comercialização de show em todo território nacional. 
 
São Paulo 26 de agosto de 2024  
 
 
 
______________________________ 
SANDRO ESCOVEDO HORTA  
CPF n.º: 317.653.272-53 
GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  
C.N.P. J de n.º 33.300.796/0001-57 
    
 

Docusign Envelope ID: B66F9D2F-67D2-4E3A-A45E-B88018D8E5FA
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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04/04/2024, 10:01 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=327&inscricao=62337092&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d62337092 1/1
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05/02/2024, 17:49 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=315&inscricao=62337092&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d62337092 1/1
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23/08/2024, 11:16 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=363&inscricao=62337092&email=1&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d6… 1/1
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PROPOSTA COMERCIAL 

A 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI 

 

Razão Social:             GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ nº:           33.300.796.0001-57 

Telefone:           11 94820 7666 

E-mail:                         vendas@grupogb.art.br 

Modalidade:              Uma apresentação Artística Musical do cantor Fábio Jr 

Data para o Show:    21/12/ 2024 

Local:                           Centro de Eventos " Talvani Bernardo " CAJATI /SP. 

Horário previsto:        22h30. 

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES 

Cachê da artista:                 R$ 210.000,00 

Músicos da banda:     R$   49.000,00 

Transporte terrestre:     R$    12.000,00 

Hospedagem:     R$    10.000,00 

Diárias deAlimentação:      R$     6.500,00 

Abastecimento de Camarim:        R$     3.000,00 

Produção local:       R$    2.000,00 

Produção Executiva:                R$     2.000,00 

Imposto sobre N.F:       R$   15.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA                 R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais) 

 

 

 

Docusign Envelope ID: 29D299BB-2DBD-4C0A-A6DE-5410BDFF01BA
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DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO ITAÚ 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - 

CNPJ: 33.300.796/0001-57 - PIX 

Agência 0183 

Conta 47698-5  

 

CONDIÇÕES: 

 Por conta dos artistas: show colocado na cidade incluindo transporte, 
diárias de alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim 

 Por conta da prefeitura: palco, som, luz, led (conf. Riders técnicos), e estrutura 
física de camarim (ambiente climatizado, sofá, mesas, cadeiras, espelho de corpo 
inteiro, araras, geladeira e 02 banheiros reservados). 

 

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade de todos os 
custos de atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados na constituição federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajuntamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas, conforme artigo 63, § 1º 
da lei federal nº 14 133/2021. 

 

São Paulo 19 de agosto de 2024  

 

__________________________________________   

SANDRO ESCOVEDO HORTA  
CPF n.º: 317.653.272-53 

GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  

CNPJ 33.300.796/0001-57 

 

Docusign Envelope ID: 29D299BB-2DBD-4C0A-A6DE-5410BDFF01BA
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  Proc. Administrativo 1- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/08/2024 às 16:04:57

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_10555_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 29/08/2024 16:20:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C1D6-C054-30F0-AA0D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO

Requisição:  10555

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 29/ 08/ 2024

951

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com
a apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade I luminada , realizado no mês de
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.
Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.Observação:

Justificativa: A contratação tem caráter tradicional no Município devido o Natal Encantado, e Cajati simboliza hoje a Cidade mais
iluminada do Vale do Ribeira e de outras cidades da Região. A realização deste Evento tem representatividade
regional, sendo reconhecida por todo o Vale do Ribeira, regiões e estado, atraindo pessoas de todas as cidades do
Estado de São Paulo e outros municípios vizinhos. Em outras edições, o Natal Encanado já contou com a presença de
aproximadamente dez mil pessoas ou mais, e proporciona Cultura, lazer, entretenimento, diversão e memórias
afetivas aos munícipes e visitantes. DFD nº  40/ 2024 - SECULT - Memorando nº  14546/ 2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.25536 Serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “
FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade I luminada , realizado no mês de
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e
organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CAJATI , 29 de Agosto de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 29/08/2024 às 16:07:52

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor FÁBIO
JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de
eventos , no município de Cajati - SP. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei
Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_INXG_FABIO_JR.pdf

1Doc:          67/190



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1594/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 563/2024

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a
apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro
de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS) para que
possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 29 de Agosto de 2024.
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  Proc. Administrativo 3- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 29/08/2024 às 16:22:24

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor FÁBIO
JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de
eventos , no município de Cajati - SP. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei
Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_INXG_FABIO_JR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 29/08/2024 16:24:42 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 26BF-D9A2-2749-C77A 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1594/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 563/2024

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a
apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro
de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS) para que
possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 29 de Agosto de 2024.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 26BF-D9A2-2749-C77A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 4- 563/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 08:09:33

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDIMENTO DO SOLICITADO NO DESPACHO
ANTERIOR.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
reserva_show_fAbio_jUnior.pdf
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
S

O
LA

N
G

E
 R

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
E

9A
-2

85
D

-6
B

49
-6

C
4D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

E
9A

-2
85

D
-6

B
49

-6
C

4D

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 563/2024        72/190



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 162 

30/08/2024  951 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
22
01
13

392
0010
2147

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DEPTO. DE CULTURA E DESENVOLV. TURÍSTICO
CULTURA
DIFUSAO CULTURAL
GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CULTURA
EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

563/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Inexigibilidade

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor 
FÁBIO JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de 
Cajati - SP. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 310.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

310.000,00

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 310.000,00

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CPF 005.080.848-65
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  Proc. Administrativo 5- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 08:29:22

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_INXG_FABIO_JR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/08/2024 09:20:25 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7B08-9B14-BA77-EFE3 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1594/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Inexigibilidade

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com
a apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.
Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 30 de Agosto de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 30/08/2024 às 10:07:29

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_INXG_FABIO_JR.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_INXG_FABIO_JR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 30/08/2024 10:40:58 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AE55-11B3-8993-40E1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO, 
em conformidade com o inciso II  do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021, para 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e 
realização de show artístico com a apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do 
Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de 
eventos , no município de Cajati - SP. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 10555/2024 – Ano: 2024 – Data: 29/08/2024 

Objeto:   Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção 
e realização de show artístico com a apresentação do cantor FÁBIO JÚNIOR no evento do 
Natal Encantado - Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de 
eventos , no município de Cajati - SP. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE55-11B3-8993-40E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 30/08/2024 10:40:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AE55-11B3-8993-40E1
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Proc. Administrativo 7- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 12:00:00

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

 Bom dia! Anexo aos autos os documentos apresentados pela empresa G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
referentes a CContratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de
show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada ,
realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e
organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II
do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 e demais atualizações

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Alteracao_Contrato_Social_GB_2_8.pdf
CARTAO_CNPJ6.pdf
CertidaoNegativa_Municipal.pdf
CERTIDAO_DE_FALENCIA_E_CONCORDATA9.pdf
CERTIDAO_FGTS10.pdf
Certidao_INSS12.pdf
CERTIDAO_NEGATIVA_DEBITOS_ESTADUAL.pdf
CERTIDAO_NEGATIVA_DEBITOS_TRABALHISTA.pdf
CERTIDAO_SIMPLIFICADA_JUNTA_COMERCIAL_10.pdf
comprovante_de_endereco.jpg
Contrato_Social_GBpdf_1_13.pdf
DECLARACAO_docx5.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_ARTISTA2.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_REPRESENTANTE1.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.300.796/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-01 - Produção teatral (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada *)
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO
17

COMPLEMENTO
APT 91

 
CEP
05.705-170

BAIRRO/DISTRITO
PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
OCTS@LIVE.COM

TELEFONE
(11) 4701-6422/ (11) 4787-3346

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 às 13:50:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/08/2024, 13:50 about:blank

about:blank 1/1
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0421445 - 2024

CCM 6.233.709-2- Inicio atv :09/04/2019 (R DR CHIBATA MIYAKOSHI, 17 - CEP: 05705-170 )

33.300.796/

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/04/2024

12/10/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 5E19AE40

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:48:55 horas do dia 26/08/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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 26/08/2024  0078992469 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4204773  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 25/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 GB   PRODUÇÕES   ARTISTICAS   LTDA  ,   CNPJ:   33.300.796/0001-57,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de agosto de 2024. 

                0078992469 
 PEDIDO N°:  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.300.796/0001-57
Razão

Social: G B PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

Endereço: R TABAPUA 474 SALA 107 E 108 / ITAIM BIBI / SAO PAULO / SP / 04533-
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2024 a 09/09/2024

Certificação Número: 2024081104095353260738

Informação obtida em 26/08/2024 13:41:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/08/2024, 13:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 33.300.796/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:07 do dia 23/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2025.
Código de controle da certidão: 7BD8.C055.5F94.5867
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 33.300.796/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080966028-64

26/08/2024 13:46:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.300.796/0001-57

Certidão nº: 58466188/2024

Expedição: 26/08/2024, às 13:43:26

Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.300.796/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA

NIRE 

35630324769

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

09/04/2019

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/03/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

33.300.796/0001-57

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO 

17

COMPLEMENTO 

APTO 91

BAIRRO 

PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05705-170

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

110.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

PRODUÇÃO TEATRAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

SANDRO ESCOVEDO HORTA

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR CHIBATA MIYAKOSHI

NÚMERO 

17

COMPLEMENTO 

APTO 91

BAIRRO 

PARAISO DO MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05705-170

RG 

60355304

CPF 

317.653.272-53

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

110.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

14/04/2023

NÚMERO 

146.620/23-9

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., DATADA DE: 06/04/2023.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, ALUGUEL DE

IMÓVEIS PRÓPRIOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO

IMOBILIÁRIOS, PRODUÇÃO TEATRAL., DATADA DE: 06/04/2023.
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA ADEQUACAO CONSOANTE COM A DETERMINACAO

DA LEI 14.195 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, EM SEU ARTIGO 41, COM A TRANSFORMACAO DE OFICIO DA EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, RESOLVE O SOCIO PELA

TRANSCRICAO PARA ADEQUACAO DO CONTRATO SOCIAL COM AS CLAUSULAS E CONDICOES DE SEU TIPO JURIDICO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630324769

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/08/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 245801651, segunda-feira, 26 de agosto de 2024 às

14:52:33.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (M.E.)

NIRE 

35630324769

CNPJ 

33.300.796/0001-57

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35630324769

DATA DO ARQUIVAMENTO 

09/04/2019

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/04/2019

HORA DE EXPEDIÇÃO 

11:19:01

CÓDIGO DE CONTROLE 

115473522

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

 

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/04/2019 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

 

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

 

Certidão de Inteiro Teor - Empresário ou EIRELI emitida para ROQUE AUGUSTO SIMONELLI : 07332219808.

Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de

São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 115473522, quarta-feira, 10 de abril de 2019 às 11:19:01.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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28/03/2019 	Página 1 dei 

JUdÉS-P^ - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

MiniSterio do DeaériVolVirtientó; IndúStrie'e Corhéitio'Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
departementO de Registro Émpresariare Inovação - Qi2—Er 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

ADASTRAIS 

ATO(S) 

Constituição Normal 

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI 

CNPJ DA SEDE 

Empresa sem CNPJ 

LOGRADOURO 

Rua TABAPUA 

NÚMERO 

474 

COMPLEMENTO 

SALA 10/E 108 

BAIRRO/DISTRITO 

ITAIM BIBI 

CEP 

04533001 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SÃO PAULO 

E-MAIL 

OCTS@LIVE.COM  

TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

NIRE DA SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO 

NOME: SANDRO SCOVEDO 

, 
ASSINATURA: 	VÀJ -4.1 

ASSINA TE EQUERIMENTO CAPA 

H 	R A - (Administrador/Titular) 
DATA ASSINATURA: 	28 de Março de 2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	R$ 145,91 

DARP 	R$ 21,00 

- 	._.-- 
DECLARO, SOB AS PENAS LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PR 	 . 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

i  DOCUMENTOS NÃO RETIRAI 	 .i OS 	fITIrk/NfaIDADE  SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5°, DECRETO 1.800/96 

CARIMBO PROTOCOLO 

Capado Requerimento 

Protocolo 

111111111111111111111111iiii6ifirrill 

OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.00 - AeSp 
tr ,.t.l1.0 

8 	ABR. 2019 

SEQ. DOC 

1 

2 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

G.B. PRODUÇÕES ARTISTICAS - EIRELI 

SANDRO ESCOVEDO HORTA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbrasileiro, engenheiro e empresário, nascido em 
16/01/1969, no município de Santo André, Estado de São Paulo, casado em regime de 
separação total de bens, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Rua Nagel, 33, Torre 1 Ap 121, Vila Leopoldina, CEP 05315-030, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 6.035.530-4/SSP-PR emitida em O 8/0 3/2 O 1 8 e do CPF 
n° 317.653.272-53, resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA  

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual girará sob o nome empresarial: 

G.B. PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA  

O Titular SANDRO ESCOVEDO HORTA declara não possuir nenhuma outra empresa na 

modalidade EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA  

O capital social é de R$. 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado, neste ato, 

em moeda corrente nacional pelo titular. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 

CLAUSULA QUARTA  

A empresa terá sede na Rua Tabapuã, 474 — Salas 107 e 108 — Itaim Bibi, São Paulo, 

São Paulo, CEP 04533-001. 

CLAUSULA QUINTA  

A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 

• Serviços de Organização e Promoção de Feiras, Congressos, Exposições 

Festas; 

• Produção Musical; 

• Produção de Espetáculos de Dança; 

• Atividades de Produção e Cinematográfica de Vídeo e de Programas de 

Televisão Não Específicos; 

• Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música; 

• Aluguel de Palcos, Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário, exceto 

Andaimes. 
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CLAUSULA SEXTA  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O início das atividades será a partir de 1 de março de 2019, considerando seu prazo de 

duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA  

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 

perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA  

A Administração da empresa caberá a SANDRO ESCOVEDO HORTA, com poderes e 

atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, 
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em 
geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome 

empresarial. 

CLAUSULA NONA  

O Administrador poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os interesses da 

empresa e as limitações da Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA  

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a 
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

Elege o Foro da Comarca de São Paulo — Capital, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 

documento. 
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DANIE L DOS  R E IS  PIR E S  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 R OQUE  AlrGUS TO S IMONE LLI 

R G. 18.114.145 S S P-S P 
	

R G 7.482.066-5 S S P-S P 

E  por estar, assim, justo e contratado, assina o presente em 04(quatro) vias de igual teor 
e forma, na presenç a das testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais. 

S ão Paulo, 1 de març o de 2019. 

S AN DR O E S COVE Da HOR TA 

Testemunhas: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJUCE SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Junta Comercial do 

atado de São Pauto 

DECLARAÇÃO 

Eu, SANDRO ESCOVEDO HORTA, portador do Documento de Identificação n° 6035530-4, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas — CPF sob n° 317.653.272-53, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado na Rua 

TABAPUA, 474, SALA 107 E 108, Bairro: ITAIM BIBI, São Paulo, SP, CEP: 04533-001, NÃO PODERÁ 

EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e 

funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, 

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual 

n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo 

sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo 

de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 

Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-

lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao 
registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da 

respectiva certificação digital. 

SANDRO ESCOV DO HORTA A 
6035530-4 

ministrador/Titular) 
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Protocolo 

90006478351 

11 1111111 1111 

SEQ. DOC 

2 

2 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Capa do Requerimento 

DADOS CADASTRAIS 
ATO(S) 

Enquadramento de Microempresa - ME 

NOME EMPRESARIAL 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI - ME 
CNPJ DA SEDE 

Empresa sem CNPJ 

LOGRADOURO 

Rua TABAPUA 
NÚMERO 

474 
COMPLEMENTO 

SALA 107E 108 
BAIRRO/DISTRITO 

ITAIM BIBI 
CEP 

04533001 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SÃO PAULO 
E-MAIL TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 
NIRE DA SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIG 	TÁRIO ASSINAN 

NOME: SANDRO SCOV 	O 

, 
ASSINATURA: 	 \ 

E EQUERIMENTO CAPA 

R A - (Administrador/Titular) 
DATA ASSINATURA: 	28 de Março de 2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	- Isento 

DARF 	- Isento 

DECLARO, SOB AS PENAS LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES: ',Ei.- ----' . /.. --ai,. 
j 

ER .:U":;/: - ACSe 
r a. ti 1.0 

- 	8 	-A8R. 2019 	* 

DOCUMENTOS NÃO RETIRAD EMITC40.1-149)0c4411 	DE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5°, DECRETO 1.800/96 

28/03/2019 	Página 1 dei 
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DATA 

28/03/2019 

LOCALIDADE  

S ão Paulo - S P 

DE CLAR AÇ Ã O DE  E NQUADR AME NTO - ME  

NOME  E MPR E S AR IAL 

G.B. PR ODUCOE S  AR TIS TICAS  - E IR E LI - ME  
NIR E  

DE CLAR AÇ Ã O 

limo.. S r. Presidente da J unta Comercial Do E stado de S ão Paulo, 

A S ociedade G.B. PR ODUCOE S  AR TIS TICAS  E IR E LI - ME , estabelecida na R UA TABAPUA, 474, S ALA 
107 E  108, BAIR R O: ITAIM BIBI, S Ã O PAULO, S P, CE P: 04533-001, requer a Vossa S enhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiç ão de 
MICR OE MPR E S A, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14/12/2006.  

NOME  E  AS S INATUR A DO E MPR E S ÁR IO/S Ó CIOS /DIR E TOR E S /ADMINIS TR ADOR E S  QU R E PR E S E NTANTE  LE GAL 

NOME  

S ANDR O E S CO VE DO HOR TA - (Administrador / Titular) 

Para uso exclusivo da J unta Comercial: 

DE FE R IDO E TIQUE TA DE  R E GIS TR O 

J UCE S P - J unta Comercial do E stado de S ão Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio E xterior 
S ecretaria de Comércio e S erviç os 
Departamento de R egistro E mpresarial e inovaç ão - DR E 1 
S ecretaria de Desenvolvimento E conômico 

DE CLAR O, S OB AS  PE NAS  DA LE I, QUE  AS  INFOR MAÇ Õ E S  CONS TANTE S  DO R E QUE R IME NTO/PR OCE S S O S Ã O E XPR E S S Ã O DA VE R DADE . 

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo

190006478351 da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e que as imagens

digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta

Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o

funcionário/empregado público Rosana Tieghi

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Rosana Tieghi, CPF: 11392407818

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Rosana Tieghi e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 190006478351 de registro de abertura ,

enquadramento e procuração da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador ELMO CAETANO DE

MELLO FILHO.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

ELMO CAETANO DE MELLO FILHO, CPF: 07095230846

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por ELMO CAETANO DE MELLO FILHO e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI, e

protocolado sob o número 190006478351 em 09/04/2019, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE

da matriz 35630324769.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser

verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade

disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI,

de NIRE 35630324769 e protocolado sob o número 190006478351 em 09/04/2019, encontra-se

registrado na Jucesp, sob o n. 0944290190.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser

verificados no endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade

disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 9 de abril de 2019.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84

 Página 1 de 109/04/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº 190006478351.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.35630324769, de declaração de enquadramento sob n.0944290190, da Empresa G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI e protocolo sob n.190006478351

Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da certidão de inteiro teor.
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro  para os devidos fins, sob pena da lei, em especial para 
preenchimentos dos requisitos previsto na lei 8.666/93 bem como a nova 
lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, que a empresa GB 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, devidamente inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o C.N.P.J de n.º 33.300.796/0001-57 e I.M.: n.º 6.233.709-2 

neste ato representada por seu administrador SANDRO ESCOVEDO 
HORTA, brasileiro, engenheiro e empresário, inscrito no CPF n.º: 
317.653.272-53, com RG n.º 6.035.530-4/SSP-PR, residente e domiciliado 

na Rua Dr Chibata Miyakoshi,17 Ap 91, Paraiso do Morumbi - SP, CEP: 
05705-170 é representante do Artista Fabio Corrêa Ayrosa Galvão, em 

artes FÁBIO JR. e dessa forma possui exclusividade na representação e 
comercialização de show em todo território nacional. 
 

São Paulo 26 de agosto de 2024  
 

 
 

______________________________ 
SANDRO ESCOVEDO HORTA  
CPF n.º: 317.653.272-53 

GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  
C.N.P. J de n.º 33.300.796/0001-57 
    
 

Docusign Envelope ID: B66F9D2F-67D2-4E3A-A45E-B88018D8E5FA

1Doc:  Proc. Administrativo 563/2024  |  Anexo: DECLARACAO_docx5.pdf (1/1)        109/190



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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Proc. Administrativo 8- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 12:07:49

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

Bom dia! Anexo aos autos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa G. B. PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a CContratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de
produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal
Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de
Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação em
conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 e demais atualizações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CertidaoParaConferencia4204773.pdf
certidao_33300796000157.pdf
CND24080966028_64.pdf
Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf
ConsultaConsolidada_33300796000157_30_8_2024.pdf
Historico_do_Empregador.pdf
Relatorio_CertidaoNegativa_2024_08_30_120648.pdf
Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BE4E-59E4-2F4B-4991

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 30/08/2024 12:08:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BE4E-59E4-2F4B-4991
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 26/08/2024  0078992469 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4204773  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 25/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 GB   PRODUÇÕES   ARTISTICAS   LTDA  ,   CNPJ:   33.300.796/0001-57,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de agosto de 2024. 

                0078992469 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.300.796/0001-57

Certidão nº: 58466188/2024

Expedição: 26/08/2024, às 13:43:26

Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.300.796/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 33.300.796/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080966028-64

26/08/2024 13:46:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/08/2024 12:07:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 33.300.796/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0421445 - 2024

CCM 6.233.709-2- Inicio atv :09/04/2019 (R DR CHIBATA MIYAKOSHI, 17 - CEP: 05705-170 )

33.300.796/

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/04/2024

12/10/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 5E19AE40

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:06:48 horas do dia 30/08/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Proc. Administrativo 9- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 12:08:45

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

 Bom dia!  Anexo aos autos a proposta da empresa G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a
CContratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico
com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no
mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da
Lei Federal nº 14133/2021 e demais atualizações. Salientamos que conforme Artigo 94, §2º da Lei Federal
14133/2021 a presente proposta identifica os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando
houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas
específicas, para fins de elaboração do respectivo contrato e divulgação posterior no PNCP (Portal Nacional de
Compras Públicas).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PROPOSTA_COMERCIAL_FABIO_JR.pdf
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PROPOSTA COMERCIAL 

A 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI 

 

Razão Social:             GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ nº:           33.300.796.0001-57 

Telefone:           11 94820 7666 

E-mail:                         vendas@grupogb.art.br 

Modalidade:              Uma apresentação Artística Musical do cantor Fábio Jr 

Data para o Show:    21/12/ 2024 

Local:                           Centro de Eventos " Talvani Bernardo " CAJATI /SP. 

Horário previsto:        22h30. 

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES 

Cachê da artista:                 R$ 210.000,00 

Músicos da banda:     R$   49.000,00 

Transporte terrestre:     R$    12.000,00 

Hospedagem:     R$    10.000,00 

Diárias deAlimentação:      R$     6.500,00 

Abastecimento de Camarim:        R$     3.000,00 

Produção local:       R$    2.000,00 

Produção Executiva:                R$     2.000,00 

Imposto sobre N.F:       R$   15.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA                 R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais) 

 

 

 

Docusign Envelope ID: 29D299BB-2DBD-4C0A-A6DE-5410BDFF01BA
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DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO ITAÚ 

G.B. PRODUCOES ARTISTICAS - 

CNPJ: 33.300.796/0001-57 - PIX 

Agência 0183 

Conta 47698-5  

 

CONDIÇÕES: 

 Por conta dos artistas: show colocado na cidade incluindo transporte, 
diárias de alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim 

 Por conta da prefeitura: palco, som, luz, led (conf. Riders técnicos), e estrutura 
física de camarim (ambiente climatizado, sofá, mesas, cadeiras, espelho de corpo 
inteiro, araras, geladeira e 02 banheiros reservados). 

 

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade de todos os 

custos de atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados na constituição federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 

ajuntamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas, conforme artigo 63, § 1º 

da lei federal nº 14 133/2021. 

 

São Paulo 19 de agosto de 2024  

 

__________________________________________   

SANDRO ESCOVEDO HORTA  

CPF n.º: 317.653.272-53 

GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  

CNPJ 33.300.796/0001-57 
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Proc. Administrativo 10- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 12:09:48

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

 Bom dia! Anexo aos autos as Notas Fiscais que comprovam que o preço do show está compatível com os
praticados em mercado pela empresaG. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a CContratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a
apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de
dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal
nº 14133/2021 e demais atualizações,  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

NF_FABIO_JR_CUBATAO_1_.pdf
NF_GB_FABIO_JR_ESPACO_UNIMED4.pdf
NF_GB_ILHABELA.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

89
A

-2
C

8B
-6

16
1-

4C
79

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

89
A

-2
C

8B
-6

16
1-

4C
79

1Doc:  Proc. Administrativo 10- 563/2024        127/190



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F89A-2C8B-6161-4C79

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 30/08/2024 12:09:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F89A-2C8B-6161-4C79

1Doc:          128/190



04/04/2024, 10:01 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=327&inscricao=62337092&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d62337092 1/1

 

1Doc:  Proc. Administrativo 563/2024  |  Anexo: NF_FABIO_JR_CUBATAO_1_.pdf (1/1)        129/190



05/02/2024, 17:49 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=315&inscricao=62337092&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d62337092 1/1

 

1Doc:  Proc. Administrativo 563/2024  |  Anexo: NF_GB_FABIO_JR_ESPACO_UNIMED4.pdf (1/1)        130/190



 

23/08/2024, 11:16 Usuário: 33.300.796/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=363&inscricao=62337092&email=1&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d6… 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 11- 563/2024        131/190



Proc. Administrativo 11- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 12:14:13

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

 Bom dia! Anexo aos autos o CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE apresentado pela empresa G. B. PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a CContratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de
produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal
Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de
Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação em
conformidade com o inciso II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 e demais atualizações,  Para fins do disposto
no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. Anexamos ainda aos
autos os documentos que se referem a documentos de consagração da dupla para o prosseguimento do certame. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:
DECLARACAO_DE_EXCLUSIVIDADE_ASSINADO12.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_ARTISTA2.pdf
DOCUMENTO_IDENTIFICACAO_REPRESENTANTE1.pdf
Fabio_Jr_Wikipedia_a_enciclopedia_livre.pdf
Fabio_Junior_Lulu_Santos_MC_Ph_e_Pixo_amacao___Vale_do_Paraiba_e_Regiao___G1.pdf
Notoriedade___RELEVANCIA_DO_ARTISTA.pdf
Saiba_tudo_sobre__Fabio_Jr.pdf
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

 Eu, Fabio Correa Ayrosa Galvão, em artes “Fabio Jr” (cantor , compositor e ator), 
portador da Cédula de Identidade nº 6.334.894 , inscrito no CPF sob nº 804.836.588-
04, declaro para todos os fins de direitos e obrigações, afirma a quem possa 
interessar que a empresa GB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.300.796/0001-57 Inscrição Municipal, n° 6.233.709-2 localizada na Rua Dr Chibata 
Miyakoshi,17 Ap 91, Paraiso do Morumbi - SP, CEP: 05705-170, representada por 
Sandro Escovedo Horta, portador da Cédula de Identidade n.º 6.035.530-4/SSP-PR , 
inscrito no CPF sob nº 317.653.272-53, é a ÚNICA E EXCLUSIVA representante, 
podendo o representante aqui constituído apresentar propostas, requerer, assinar 
contratos, e outros instrumentos jurídicos, receber valores financeiros referentes a 
cachês artísticos e emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimentos dos 
tributos previstos na legislação vigente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024  

 

 

__________________________________    

 Fabio Correa Ayrosa Galvão 

 

 

__________________________________      

GB Produções Artísticas LTDA 

Sandro Escovedo Horta  

CPF 317.653.272-53 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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https:/ / globoplay.globo.com/ v/ 11617089/  

 

https:/ / globoplay.globo.com/ v/ 12216520/  

 

https:/ / www.youtube.com/ watch?v=cH6Y0Iv3cps 

 

https:/ / globoplay.globo.com/ v/ 12106776/  

 

 

https:/ / www.youtube.com/ watch?v=vY2y4s9r2Iw 
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  Proc. Administrativo 12- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 30/08/2024 às 12:17:58

 

Bom dia!  Face ao disposto no art. 72,inciso IIIda Lei nº 14133/2021e suas atualizações, encaminho o
processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicospara parecer sobre a
contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com fundamento no inciso IIdo art. 74, da Lei nº 14.133/2021,
a favor de G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - MEreferentes a Contratação de empresa especializada para
a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR”
no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos ,
no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.A empresa a
ser contratada atende aos requisitos de habilitação e os preços por ela ofertados são compatíveis com
os preços praticados no mercado, conforme apurado no despacho 10-563/2024 1DOC, bem como a
proposta atende o disposto no II do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 9-563/2024
1DOC), bem como o contrato de exclusividade solicitado no §2º do Artigo 74 da Lei Federal nº
14133/2021 (despacho 11-563/2024 1DOC).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_FABIO_JUNIOR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/08/2024 13:31:21 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3C54-F8B5-E0AD-E25F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 563/ 2024 1DOC 
 

 

Face ao disposto no ar t . 72, inciso III da Lei nº 14133/ 2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para parecer  sobre a contratação por  

Inexigibil idade Licitação, com fundamento no inciso II do art . 74, da Lei nº 14.133/ 2021, a favor  

de G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a Contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show ar tístico com a 

apresentação do cantor  “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , 

realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajat i, sob a 

supervisão e organização da Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. A empresa a ser  

contratada atende aos requisitos de habil itação e os preços por  ela ofer tados são compatíveis com 

os preços praticados no mercado, conforme apurado no despacho 10-563/ 2024 1DOC, bem como 

a proposta atende o disposto no II do Ar t igo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021 (despacho 9-

563/ 2024 1DOC), bem como o contrato de exclusividade solicitado no §2º do Art igo 74 da Lei 

Federal nº 14133/ 2021 (despacho 11-563/ 2024 1DOC). 

 

 
Cajat i/ SP, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3C54-F8B5-E0AD-E25F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 30/08/2024 13:31:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3C54-F8B5-E0AD-E25F
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  Proc. Administrativo 13- 563/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 30/08/2024 às 13:47:05

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PROCESSO_563_2024_CONTRATACAO_DE_SHOW_INEXIGIBILIDADE_FABIO_JUNIOR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 30/08/2024 13:47:18 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 89CE-6350-947F-BF32 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 563/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura  

EMENTA: EXAME PRÉVIO DO PROCESSO 
ADMNISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A 
APRESENTAÇÃO DO CANTOR “ FÁBIO JÚNIOR” NO 
EVENTO DO NATAL ENCANTADO _ CIDADE 
ILUMINADA, REALIZADO NO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2024, NO CENTRO DE EVENTOS, NO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, SOB A SUPERVISÃO E ORGANIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 
POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DESDE QUE 
ATENDIDAS AS RECOMENDAÇÕES DO PROJETO 
SINAL DE ALERTA.  
 Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise e Parecer Jurídico quanto a inexigibilidade da Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada, realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, evento realizado com emendas impositivas.   A Autoridade requisitante apresentou Documento de Formalização de Demanda – DFD Nº /2024 – SECULT, ETP e Termo de Referência (Memorando n° 14.546/2024), foram acostadas documentações no Despacho 07 a 08, proposta de valores - Despacho 09 a 10, bem como documentação comprovando o reconhecimento pela mídia e a exclusividade (Despacho 11).  Há requisição de Compras (Despacho 1). Há reserva de dotação orçamentária na ficha 951 (Despacho 4), declaração e autorização (Despacho 6).   É o relatório. Opino. 

 No caso em tela a inviabilidade de competição para o objeto é incontestável, enquadrando-se no artigo 74, inciso II da 14.133/2021. A
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 Neste sentido é possível constatar que a referida contratação deverá preencher os seguintes requisitos:  I. contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo; II. consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública; III. razão da escolha do profissional do setor artístico; IV. justificativa de preço; V. publicidade da contratação; VI. comprovação da aplicação do mínimo constitucional nas áreas de saúde e educação.  Insta salientar que em relação ao disposto no item II, diante da subjetividade que permeia a referida contratação, não há parâmetros objetivos a autorizar disputa em âmbito concorrencial. Diante disso impõe-nos afirmar que a realização de licitação não é possível, daí a caracterização da inviabilidade de competição.  Nesse contexto, é relativa a análise acerca da consagração do artista, uma vez que a consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no espaço. Realmente, não existe um conceito objetivo sobre o que seja “consagração pela crítica especializada” ou “consagração pela opinião pública”, são termos jurídicos indeterminados, que possibilitam certa dose de subjetivismo.   Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser devidamente comprovada nos autos do processo de inexigibilidade, seja mediante a juntada de noticiários de jornais, seja pela demonstração de contratações pretéritas para atrações relevantes junto a entes públicos ou à iniciativa privada, ou por outros meios idôneos. No presente caso a documentação acostada demonstra a consagração da artista.  No tocante a justificativa do preço e conveniência da contratação é responsabilidade da autoridade requisitante/gestor público atentar-
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 3 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

se e responsabilizar-se, não possuindo essa Patrona conhecimento técnico 

para referida análise.   No tocante aos demais itens, vinculamos o prosseguimento 

do certame ao atendimento das recomendações constantes no Projeto Sinal de 

Alerta.  Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, desde que 

atendidas as recomendações do Projeto Sinal de Alerta, opino pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, sem óbices a contratação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à autoridade competente.   Cajati, 30 de agosto de 2024.   

THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 89CE-6350-947F-BF32

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 14- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 30/08/2024 às 14:32:49

 

 Boa tarde! Observadas as condições do Projeto Sinal de Alerta do MPE/SP, anexamos a ratificação
(autorização) sobre a contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com fundamento no inciso IIdo art. 75, da
Lei nº 14.133/2021, a favor de G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - MEreferentes a Contratação
de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico
com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada ,
realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati, sob a
supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos termos do inciso VIII do
Artigo 72 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_FABIO_JUNIOR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 30/08/2024 15:26:01 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5366-AB41-5558-4AEE 

1Doc:          170/190



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 563/2024 1DOC 

 

 

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso II do art . 74, da Lei nº 14133/ 2021, a favor  de 

G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME referentes a Contratação de empresa especializada 

para a prestação dos serviços de produção e realização de show ar t íst ico com a apresentação do 

cantor  “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de 

dezembro de 2024, no centro de eventos , no município de Cajat i, sob a supervisão e organização 

da Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo, no valor  R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), 

face ao disposto no parágrafo único do art igo 72 da Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído, autor izando a refer ida Contratação. 

 
Publique-se. 

 
 

Cajat i/ SP, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5366-AB41-5558-4AEE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 15- 563/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/08/2024 às 17:11:00

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Autorização (Ratificação) do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

CCF_000230.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 30/08/2024 17:11:08 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E553-DAA7-1D6C-48F4 

1Doc:          173/190
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Proc. Administrativo 16- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/09/2024 às 07:59:39

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização

de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal

Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024, no centro d

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização (ratificação) do procedimento no Diário Oficial do Município
de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_INXG_FABIO_JR.pdf
DOM_INXG_FABIO_JR.pdf
GAZETA_SP_INXG_FABIO_JR.pdf
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  Proc. Administrativo 17- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 02/09/2024 às 08:04:12

 

 Bom dia! Encaminho o memorando para assinatura digital, visando a elaboração do Contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contrato_121_2024_INXG_23_2024_FABIO_JR.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 146/ 2024-JPS                                         Cajat i/ SP, 02 de setembro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME referente à Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de 
produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento 
do Natal Encantado _ Cidade I luminada , realizado no mês de dezembro de 2024 (21/ 12/ 2024), no 
centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 33.300.796/ 0001-57 

ENDEREÇO: Rua Dr . Chibata Miyakoshi, nº 17 – Apar tamento 91 – Paraíso do 
Morumbi – São Paulo – SP (05705-170) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme minuta do contrato e proposta anexa ao procedimento. 
PRAZO DE ENTREGA: 

O Show terá duração aproximada de até 90 min (noventa minutos) e 

será realizado no dia 21/ 12/ 2024 no Centro de Eventos “Talvani 
Bernardo” – Bairro Bico do Pato – Cajat i - SP. 

DATA DO EMPENHO: 02 de setembro de 2024. 
PROCESSO Nº: 563/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 23/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr . Sandro Scovedo Horta, brasileiro, casado, portador  do RG 
6.035.530-4, CPF nº 317.653.272-53, residente e domiciliado à 

Rua Nagel, nº 33 – Torre 1 – Apartamento 121 – Vila Leopoldina – 
São Paulo – SP (05315-030), nascido em 16/ 01/ 1969, sócio – 

administrador da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 01 proponente. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Cultura e 
Tur ismo – Portar ia 1670/ 2024 de 02/ 09/ 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo – Departamento de 
Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico – Eventos Natalinos e de 

Final de Ano – 13.392.0010.2147 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jur ídica – Ficha 951 

 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 33.300.796/ 0001-57 

Nome do Contratado: G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME 

Responsável: Sr . Sandro Scovedo Hor ta, brasileiro, casado, por tador  do RG 6.035.530-4, CPF nº 317.653.272-53, 

residente e domiciliado à Rua Nagel, nº 33 – Torre 1 – Apartamento 121 – Vila Leopoldina – São Paulo – SP 

(05315-030), nascido em 16/ 01/ 1969, sócio – administrador  da empresa 

Endereço: Rua Dr . Chibata Miyakoshi, nº 17 – Apar tamento 91 – Paraíso do Morumbi – São Paulo – SP (05705-

170) 

Número do Contrato: 121/ 2024 

Data de assinatura: 02/ 09/ 2024 

Tipo de objeto: Show Art íst ico  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de 
show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no evento do Natal Encantado _ Cidade 

CONTRATO Nº 121/ 2024 
02/ 09/ 2024 
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I luminada , realizado no mês de dezembro de 2024 (21/ 12/ 2024), no centro de eventos , no município 
de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Data início da vigência: 02/ 09/ 2024 

Data término da vigência: 02/ 01/ 2025 

Prazo de vigência: 122 (cento e vinte e dois) dias. 

Valor  do Contrato: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

Fonte de recurso: Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo – Departamento de Cultura e Desenvolvimento 

Tur íst ico – Eventos Natalinos e de Final de Ano – 13.392.0010.2147 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jur ídica – Ficha 951 

Houve licitação: (   ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: NSA 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso II do Ar t igo 74 da Lei Federal 

nº 14133/ 2021, sob nº 023/ 2024 

Processo: 563/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo 

Tipo de licitação: (  ) maior  lance ou oferta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço 

(  )técnica e preço 

Est imat iva Inicial do Valor  do Contrato (R$): 310.000,00  

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habilitados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): ( x ) sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: octs@live.com /  vendas@grupogb.ar t .br                                    

Telefone: (11) 4701-6422 /  (11) 4787-3346 /  (11) 94820-7666      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso II do Ar t igo 74 

da Lei Federal nº 14133/ 2021 

 

Mot ivo da Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: Contratação de empresa especializada para a prestação 
dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” 
no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , realizado no mês de dezembro de 2024 
(21/ 12/ 2024), no centro de eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e organização da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 18- 563/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 02/09/2024 às 08:04:54

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento e encaminho para a realização do
respectivo empenho contábil. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_6321_2024_GB_PRODUCOES_INXG_23_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6321/ 0-2024  Modalidade: Inexigibilidade Nr.:  23/ 2024

Processo/ Ano: 563 /  2024 Requisição Nro.: 10555/ 2024 Contrato: 121/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000239

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 951 EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0022 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  dos  serviços  de  produção  e  realização  de  show  artístico  com  a
apresentação  do  cantor  FÁBIO JÚNIOR no  evento  do  Natal  Encantado  -  Cidade  I luminada  ,  realizado  no  mês  de  dezembro
de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.

Observação: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  dos  serviços  de  produção  e  realização  de  show  artístico  com  a
apresentação  do  cantor  FÁBIO JÚNIOR no  evento  do  Natal  Encantado  -  Cidade  I luminada  ,  realizado  no  mês  de  dezembro
de 2024, no centro de eventos , no município de Cajati - SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 15588 - G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (11)4701-6422 Fax:

Rua Dr. Chibata Miyakosi, nº  17 - Apartamento 91 - Paraíso do Morumbi

E-mail:

SAO PAULO Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual:33300796000157

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

05705170

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25536-0 Serviços de produção e realização de show artístico
com a apresentação do cantor “ FÁBIO JÚNIOR” no
evento do Natal Encantado _ Cidade I luminada ,
realizado no mês de dezembro de 2024, no centro de
eventos , no município de Cajati, sob a supervisão e
organização da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

0001 3.100,0000 310.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Setembro de 2024

310.000,00 0,00 0,00 310.000,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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